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 RESOLUÇÃO Nº 01, DE 28 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

 
    O COLEGIADO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA (CGM) DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS (UFLA), no uso das suas atribuições 

regimentais, e tendo em vista o que foi deliberado em sua reunião realizada em 

24 de novembro de 2017,  

 

 

RESOLVE:  

Art. 1º Atualizar a Comissão de Estágio (CE) que é responsável por auxiliar o 

Colegiado na coordenação das disciplinas envolvendo estágios no Curso de 

Graduação em Medicina.  

Parágrafo único. A nova Comissão será formada por dois docentes 

pertencentes ao quadro permanente da UFLA, com mandato de um ano, 

permitida uma recondução.  

Art. 2º Homologar o nome das docentes Túlio da Silva Junqueira e Adilson 

Adriano Miranda Braga, lotados no Departamento de Ciências da Saúde, como 

membros da Comissão.  

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
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